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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 8.810/2026 

PROTOCOLO: 25.174.969-8 
BENEFICIÁRIA: H E S SIKORA REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
CAD/ICMS: 90381950-23                  CNPJ: 08194361/0001-28 
END.: RUA CLARA POLSIN 119 - NOVO MUNDO - CURITIBA - PR 
EMENTA: 4ª Alteração do Regime Especial nº 5.975/2018. Diferimento do 
pagamento do ICMS no desembaraço aduaneiro, de modo que o valor a ser 
recolhido corresponda à aplicação do percentual de 4% sobre o valor da base de 
cálculo. Art. 467 do RICMS/PR. Prorrogação. 
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS – RICMS/PR, 
e demais requisitos da legislação, o Regime Especial nº 5.975/2018 passa a 
vigorar com as alterações que seguem. 
1. O prazo final de eficácia previsto no subitem 3.1 fica alterado para 30/09/2028. 
2. Este Regime Especial entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
3. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-
e, mencionando o número deste Regime Especial, sua descrição sucinta, e o 
período de vigência. 
4.Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 5.975/2018 
e subsequentes alterações. 
O Secretário de Estado da Fazenda, a Diretora da Receita Estadual do Paraná e a 
Beneficiária firmam este instrumento. 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2026. 
 

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 

Diretora da Receita Estadual 
 

H E S SIKORA REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
Beneficiária 

período de vigência. 
4.Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 6.640/2020 
e subsequentes alterações. 
O Secretário de Estado da Fazenda, a Diretora da Receita Estadual do Paraná e a 
Beneficiária firmam este instrumento. 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2026. 
 

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 

Diretora da Receita Estadual 
 

JUSHI GROUP (BZ) SINOSIA COMPÓSITOS MATERIAIS LTDA 
Beneficiária 

 31621/2026 

Autarquias

ADAPAR

GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR. 

Reconhecimento Dispensa de Licitação DLV 010/2026 Protocolo 25.416.305-8. 
Comunicamos que foi reconhecida pelo Diretor-Presidente da Adapar, no dia 
16/03/2026, a situação de Dispensa de Licitação para a doação de veículos 
declarado inservíveis pela Comissão de Avaliação de Inservibilidade e/ou 
Desnecessidade de Veículos da Adapar. Otamir Cesar Martins, Diretor-Presidente 
da Adapar, autoriza, com fundamento no art. 76, inc. II, alínea “a” da Lei Federal 
14.133 de 2021, e nos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto n° 4.336/2009, no Artigo 610, 
inciso II, alínea “a” do Decreto Estadual 10.086/2022, a doação do veículo Ford 
Ecosport XL 1.6 Flex, placa ASI-3I60, Ano/Modelo 2010/2011, Renavam 
197785719, patrimônio Adapar 100.001.854.893 para o Município de 
Quitandinha, Estado do Paraná, com base no Parecer Técnico 141/2026 do 
Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO e Informação da 
Assessoria Jurídica da Adapar, nº 084/2026, fls. 41 até 44, em 12/03/2026. Foi 
utilizada a Minuta Padronizada do Termo de Doação de Veículos Automotores e 
a Lista de Verificação, aprovadas pela Resolução PGE 254/2024. 

Curitiba, 16 de março de 2026. 
Luciano Carvalho – Agente de Contratação 

31371/2026

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS - AMEP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2025/AMEP 

222/2025/GMS 
90222/2025/PNCP 

UASG 930373 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório referente a Concorrência 
Eletrônica 05/2025/AMEP – 222/2025/GMS – 90222/2025/PNCP – UASG 
930373, Protocolo n° 23.587.708-2, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e no Decreto 10.086, de 17 de janeiro de 2022, HOMOLOGO 
a ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação (prestação de serviços técnicos 
especializados para a elaboração de Estudo de Viabilidade e Anteprojeto Viário 
para implantação de corredor exclusivo de transporte público para o BRT Norte-
Sul Metropolitano na BR-476, km 140, a partir trecho final da Linha Verde no 
Pinheirinho (Curitiba), até BR-116, km 134,22, em Fazenda Rio Grande, e da BR-
476, km 122,25, trecho trevo do Atuba (Curitiba), ao km 115,39, em Colombo) à 
empresa vencedora: MODERA ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 
28.256.567/0001-42, cuja nota do critério de técnica e o preço registrado (melhor 
lance) foram respectivamente os seguintes: 67,20; e R$ 5.804.994,68 (cinco 
milhões, oitocentos e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e 
oito centavos). 
Fica, neste ato, nos termos do art. 107, inciso IV do Decreto n° 10.086, de 17 de 
janeiro de 2022, convocado o licitante vencedor para a assinatura do Contrato, 
nos prazos e condições descritas no instrumento convocatório. 
Curitiba/PR, 13 de março de 2.026. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 

31314/2026

CCTG

31410/2026

DER

AVISO N.º 039/2026 - DER SEDE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 25/2025 DER/DOP

GMS n.º 29/2026 (CONC-e)
Compras.gov.br – n.º 90029/2026 - UASG: 463390
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ABERTURA DE LICITAÇÃO
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N.º DO PROCESSO: 
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GMS n.º 29/2026 (CONC-e). 

n.º 90029/2026 (UASG: 463390).

Curitiba, 16 de março de 2026.
Michelle Hasse Varela de Chaves 

Presidente da Comissão de Contratação
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